
 

  

 

Cruzeiro, 12 de dezembro de 2025 

 

Voto de Aplauso n. 08/2025 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

VOTO DE APLAUSO 

 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário 

desta Casa Legislativa a seguinte proposição de VOTO DE APLAUSO à JOSÉ 

WELLINGTON COSTA JUNIOR, em reconhecimento à sua destacada atuação religiosa, 

administrativa e social no âmbito das Assembleias de Deus no Brasil e, em especial, pela sua 

participação na abertura do 1º Simpósio da Faculdade Evangélica de São Paulo – FAESP, a 

realizar-se nos dias 30 e 31 de janeiro de 2026, neste município de Cruzeiro/SP. 

 

Nascido em Fortaleza, em 15 de outubro de 1953, José Wellington 

Costa Junior é uma das mais expressivas lideranças do movimento pentecostal brasileiro. 

Atualmente, exerce a presidência da Convenção Geral das Assembleias de Deus no Brasil 

(CGADB), entidade que reúne aproximadamente 106 mil pastores e 6 milhões de membros das 

Assembleias de Deus no país, desempenhando papel fundamental na coordenação, organização 

e fortalecimento institucional da denominação. 
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Ao longo de sua trajetória, também presidiu o Conselho Administrativo 

da Casa Publicadora das Assembleias de Deus (CPAD), órgão essencial para a difusão 

doutrinária e educacional da igreja. Há 25 anos, está à frente da Igreja Evangélica Assembleia 

de Deus em São Paulo – Ministério do Belém, em Guarulhos (SP), onde tem conduzido um 

trabalho pautado pela dedicação, crescimento ministerial e relevante impacto social. 

 

Em 03 de julho de 2017, assumiu a presidência da CGADB, sucedendo 

seu pai, que esteve à frente da instituição por 29 anos e marcou a história como o presidente 

com o mais longo período de liderança. Pastor Wellington Junior prossegue este legado com 

integridade, responsabilidade e firme compromisso com a fé e com a obra cristã. 

 

Diante de sua contribuição notável à comunidade evangélica e ao 

desenvolvimento espiritual de milhões de brasileiros, esta Casa Legislativa rende justa 

homenagem, reconhecendo sua trajetória de serviço, liderança e exemplo, bem como, de 

antemão, reconhece o brilhantismo que será a sua participação em Simpósio tão importante 

para o nosso município. 

 

Requeiro, finalmente, que cópia desta propositura seja encaminhada ao 

ilustre homenageado para ciência da manifestação desta Casa Legislativa. 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador Marinho da Marrom - Republicanos 
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